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Ibiúna, 03 d~ «overr-br ) de 2016.

SEN OFI PRESIDENTE'

Cumprimento Vo sse Excelência e passo às vce se.: n,ãe~., ( p: esente

Projeto de lei nº 085/2016, que ('t.ltera a redação do Parágrafo ,~, :It.: 1\ '1i'{o l7 e (I

Parágrafo 2º do Artigo =:4ambos da LEi nº 583/2000 e dá outras provldt- '1'~la~1).

Visa o presente pojeto de lei melhorar o desempe-r-o da cc rrança e a

arrecadação da dívida ativa do município, desonerando os contribumi e: aCJ r.dgam~>I1tode

honorários advocatícios no âmbito administrativo.

Tal medida se 'az necessária, haja vista incen':in' f: incrementar o

parcelamento de dívidas pelos cidadãos de Ibiúna, frente a crise econ )11 ca ns ai dê" a qual

está ensejando a redução o poder aquisitivo da população e queda cor, .lc er á .~Ielo 'llvel de

arrecadação das receitas públicas rm.r icipais.

Por fim, o preser te projeto de lei na atual situ ~I::) .::irr pt esrndível,

pois a cobrança dos honorários advocatíclos está onerando cemaslt I: .i'(] ~ te. ',ilor da

dívida existente, o que, na maioria cas vezes, está inviabilizando, c€ 'i inna co isic erável,

qualquer parcelamento pretendido pelos interessados.

Em assim sendo, solicitamos que a presente pro] c~ir:k seja -:Ielioerada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da Lei Orgânica do M niroio dE' tb.úr.n.

Sem mais para o momento renovamos a 0/: .sa E.(ceérli ia, na

/,'-------
AO
EXMO.5R.
PAlitO t<ENJI SASAKL
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAt [lA ESTÂNCIA TURrSTICA D
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41~jZu t\J
PRO ETO DE LEI N~
DE O,J DE NOVEM :l,0 DE 2016.

"Altera a redação do Parágrafo 2º do Artigo 17 e o P2r1gl'af.:. 2° do Artigo
34 ambos da Lei nº 583/2000 e dá out-as providências. "

FABIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da E~·târci1 L'rística de
Ibiúna, no uso das atribuições,

FAZ SABER, que a t âmara Municipal aprovou e ele s 11 cto-ia e p on ulga a
seguinte lei:

Art. 12 - O Parágrafo 2º do Artigo 17 da Lei nº 583, de 13 je dezem ro de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artil0 17 - Os débitos não pagos nos respectivcs ,..ercirae.ito. ficam
acrescidos de:

Paráqrafo 2º - Aiuizada a dívida, serão devid _~,-lg_rrpér!1_çustas,
honorários advocatício~' de sucumbâr cia e demais despesas, na tsu»:..:,?,f:]fdjpmentJ.:..re da.
legislação. "

Art. :!2 - O Parágrafo 2º ro Artigo 34 da Lei nº 583, d8 1.3 de dezerobro de
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Artigo 34 - Os débitos não pagos nos respectivos vencime tos ficam
acrescido de:

Parágrafo 2f2 - !Y..Yi.zada a dívida, serão devid(~~•...1ymbém.L....(:ustas,
honorários advocatícioS' de sucumbârcia e demais despesas, na tsuui: .. :~ifdl()mC!_ntEre da
legislação. "

Art. :12- Esta lei entra em vigor na data de sua publ 0';30.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.

NelA TURíSTICP '11: ~lIÚN~~,1-\0503GAI3INETE DO PREFEIT
DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2016.
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"D~ nova redação a ispositivos da Lei n? 476, de 16 Il: dezembro de 1998 e da
Lei n.? 524 de 15 de dezembro de 1.999".

LEU N° 583.
De 13 de Dezembro de 2000.

JONAS DE CAMPOS, Prefeito Municipal de Ibiúna.. no uso das tribuições que
lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1° - Os dispositivos abaixo discriminado C~. Le n' L176. de 16 de
dezembro de 1998 e da Lei n." 524 de 15 ce dezembro de 1.999 passam a ter 11 ~qmipte redação:

Título m
Imposto so re a Propriedade Predial e Ter '(ori.lll'rbana

CAPÍTULO I
Imposto Predial

Seção I
Incidência

Artigo r-Constiti i fato gerador do Imposto Predial I. Te pr iedsde O (' omínio útil
ou a posse de bem imóvel construído, localizado na zona urbana do Município,

Artigo 3° - Para os efeitos deste imposto, considera-se L'OIH1 t, rbana toda a área em
que existam melhoramentos executados ou mantidos pelo poder público, i dicados em pelo rnenos dois
dos incisos seguintes:

I - meio fio ou calçamento. com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento (e água;
III -- sistema de esgotos sanitários;
IV - escola primária ou posto de saúde, a uma disâncu ná ima de 03 (três)

quilômetros do imóvel considerado.

Artigo 4° - Observados os requisitos do Código Tributuri. Na »cnal considerar-se-
ão urbanas, para os efe tos deste impcsto, as áreas urbanizáveis e de e r"HlS10 urbana, a seguir
enumeradas, destinadas à habitação - inclusive a residencial de recreio - i il -Ju:;trj.~ou a( comércio,
ainda que localizadas fora da zona urbana do município;

I - as áreas pertencentes a parcelamento de solo regu.arivadas pela administração
municipal, mesmo que executados irregularmente;

II -, as áreas pertencentes a loteamentos aprovados, 11 S lermos da legislação
pertinente; ...
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. IH -- as áreas dos conjuntos habitacionais, aprovados e e: ecutados no'. term
pertinente;

Estado de São Paulo

legislaçã
rv - as áreas com so ou edificação aprovada de [1I'()f{lO com a legislação

urbanística de parcelamen :0, uso e ocupação do solo e de edificações.

Parágrafo Único - As áreas referidas nos incisos I,n .;: I II I est artigo terão seu
perímetro delimitado por ao do executivo

Artigo 5° - Para os efeitos deste imposto, considera-se construído todo o imóvel no
qual exista edificação que possa servir para habitação ou para exercício de quaisquer ativid des.

Artigo 6° - A incidência, sem prejuízo das cominações cabíveis. i dependente do
cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas.

Artigo 7° - O imposto não incide:
I - 'las hipóteses de imunidade previstas na constitui ilc ::x[e 'ai obser, ado, sendo

o caso, o disposto em lei complementar;
H - sobre os imóveis, ou parte destes, considerados C0f n não conscruf los para os

efeitos da incidência do imposto territorial ur ano.

Seção II
Cálculo do Imposto

Artigo 8° - O imposto calcula-se à razão de 1% (um por : -ntc ,) sobre o valor venal
do imóvel, na forma do artigo 53 desta Lei.

Seçãoill
Sujeito Passivo

Artigo 9° - Contribuinte do imposto é o proprietário d." imrvel, ( tit.ilar do seu
domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Artigo 10 - O impcsto é evido, a critério da repartição ;;) nperente

I - por quem exerça a posse direta do imóvel, sem pr';:j izo da responsabilidade
solidária dos possuidores indiretos;

II -- por qualquer dos possuidores indireto, sem p ejurzo da responsabilidade
solidária dos demais e do possuidor direto.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aJ espolio de s pessoas nele
referidas.

Seção IV
Lançamento

Artigo 11 - O lançamento do imposto é anual e fei.c I. r1 para cada prédio, em
nome do sujeito passivo, r.a conformidade do disposto do artigo anterior.

Parágrafo Único - Considera-se ocorrido o fato geraoru err, 1" de jar eiro do ano
a que corresponda o lançamento.
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Artigo 12 - O lançamento considera-se regularmente nou icado ao suje ito pas
com a entrega da notificação-recibo, pessoalmente ou pelo correio, no próprio ot et 10 imc vel ou no local
por ele indicado, observadas as disposições contidas em regulamento.

Parágrafo r - A autoridade administrativa poderá reei ~.:. (I cCI nic ílio eleito pelo
sujeito passivo, quando irr possibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalizaçã - u') ':ributo

Parágrafo 20 - A notificação pelo correio deverá ser pr: ·:e( ida de divulgação, a
cargo do Executivo, na imprensa local, das datas de entregas na agênc a postal desta cidade, das
notificações-recibo e da si.as corresponder.tes datas de vencimentos.

Parágrafo 30 - Para tod s os efeitos de direito, no cas.i do parágrafo anterior e
respeitadas as suas dispos ções, presume-s e feita a notificação do lançam ente , ~egularmente constituído
o crédito tributário correspondente, 05(cinco) dias após a entrega das notificacões-recibo nas agências

postais.
Parágrafo 40 - A presunção referida no parágrafo anterior é- re ati a e poderá ser

ilidida pela comunicação do não recebime to da notificação-recibo, protocolad l I elo si.jeito pé ssivo junto
à administração municipal, no prazo máximo de 15(quinze) dias da data de: rra entrega nas agências

postais.
Parágrafo 50 _ 1\a impossibilidade de entrega da ncuicnção-re .ibc na forma

prevista deste artigo, ou no caso de recusa de seu recebimento, a notificaçãc ,I., lar çarier to Iar-se-á por

edital, consoante do disposto em regulamento.

Seção V
Isenções

Artigo 13 - São isentos d imposto:
I - Os conventos e os seminários, quando de propried e de entidade religiosas de

qualquer culto, ou por elas utilizados;
Il- Os imóveis construídos pertenc ...ntes ao patrimônio:
ajdc entidades culturais, observado o disposto em lei hkralcomplementar quanto

às i stituições de educação ou de assistência social;
b) das agrerr.iações desportivas;
cjde casas paroquia s pastorais;
d) das socie íades Amigos de Bairro, desde que -Iet. va e exc .isivarnente

utilizada com sua sede;
ejde aposentado ou ensionista, bem como de bene f _'ár o de rer ela mensal

vitalícia paga pelo Instituto Nacional de Seguridade Social- INSS;
fj do particulares, ouando cedidos em comodato ao \1ft i.ci io. ai) Estado ou à

União para fins educacionais durante o prazo de comodato;
III - os imóveis com área de terreno superior a 1 (um) hectare que, embora

localizados na zona urbana do Município, inclusive áreas urbanizáveis o de exp mão r ana, forem
utilizados efetiva e comprovadamente para exploração agrícola, pecuária. exranva-vegetal ou agro-
industrial, vistoriados por órgão competentes da l\dministração, que informar i à '-,p.c:et:lfiadas -inanças a

atividade rural nele explorada.

Artigo 14 - As isenções previstas nas letras "b" e "e" co . .js» li do ar1 go anterior

serão concedidas:
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1 _ aos imóveis referidos na letra "b", do inciso fi, .lo arti go 1:;. efetiva e

habitualmente utilizados no exercício de suas atividades, desde que as mes 1f.," entidades não efetuem
vendas de "poules" ou ta ões de apostas, dependendo, "inda, de requeri menti) .Io nte essado, instruído
com atestado de filiação ~.uma federação es ortiva estadual, e Alvará de Fun ~ilna.lner to fon ecido pelo

Conselho Regional de Des portos do Estado de São Paulo;

Il _ na hipótese da letra "e ", do inciso Il do artigo .1 mediante r~'luerimento

anual, onde o interessado deverá compro ':lT que:

ajnão possui outro imóvel neste Município;
b) utiliza o imóvel como sua residência;
cjseu rendimento mensal, em 10 de janeiro do exercícic não I apassa 2(dois)

salários mínimos;
d) a área cor struída não seja superior a 72 metro q ra -ados;

e)é o único proprietário ou possuidor do imóvel.
III __aos imóveis referidos no inciso 1Il do artigo 13 M(·d'anl: .. req rin-ento anual

do propri.etário, possuidor ou titular do domínio :~tildo imóvel instruído com:
a)atestado, emitido por órgão oficial, que comprove s lH :o'ld çãc de agricultor,

avicultor, pecuarista ou de exercício de qualquer outra atividade rural desenvc I lH'a 11') irnó -el;
b) documenl ação expedida pelo órgão mun c r· l ':ornpeéen"! que, no

exercício anterior, o interessado doou ao çrograma de merenda escolar, no m ir in I) 1% ~UTl por cento) de

sua produção;
c)copia do respectivo certificada de Cadastro expedido P' lo nstituto l' acionaI de

Colonização e Reforma A.~aria - INCRA.

d) notas fiscais, notas de produtor ou outros Ioc Irnentos fiscais ou

contábeis que comprovem a comercialização da produção rural.

Artigo 15 _As isenções de que tratam o inciso 11,alíneas c", "d' e "e " em como
os do inciso Ill, do artigo 13, não exoreram os beneficiários das obrigacêf; aC~5~órius a que estão

sujeitos.
Seção VI

Arrecadação

Artigo 16 _ O pagamento do imposto poderá ser efet nrio Ie urra 5'" vez ou o

executivo poderá definir a quantidade de 02 (duas) até 10 (dez) vezes em pre~l';Lçóes.iguais mensais e
sucessivas, na forma e prazo regulamentares, respeitado o limite mínimo, p )J' pr'staçã , de l(uma) -
UFMI (Unidade Fiscal do Município de Ibiú a), vigente a 10 de janeiro do exen:1CÍ<:a que corresponda o
lançamento, ficando facultado ao contribu nte o pagamento simultâneo de divers as prestações.

Parágrafo Único - O recolhimento do imposto não i nporta em xesunção, por
parte da Prefeitura, para cuaisquer fins, da legitimidade da propriedade, do ío ·(·ínj,) (ril ou da posse do

imóvel.
Artigo 17 _Os débitos não pagos nos respectivos vencin.ei tos ficam acrescidos de:
1- multa equivalen1e a 5% (cinco por cento) do imposte .ievido;
11 _ juros moratório, de 1 % (um por cento) ao mês, a )~r: r d» mês imediato ao do

vencimento, contando-se corno mês completo qualquer fração dele;
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III--atualização monetária, na forma da legislação mur ic pal ~
Parágrafo r -Os juros de mora incidirão sobre ) 'akll

ô..\J~
I

pecífica
i tegral do c

tributário, assim considerado o imposto devi o acrescido de multa, atualizado r-ic ie viamentc.
Parágrafo r -Inscrita ou ajuiza a a dívida serão de /iuos c stas, honorários e

demais despesas, na forma regulamentar e da legislação.
Artigo 18 - Não será admitido a pagamento de qualquer pi est: ção sem que estejam

quitadas todas as anteriores.
Parágrafo 1° - Obse ado o disposto neste artigo e enq L:llto nãc vinc.da a última

prestação, poderá ser efen ado o pagamento oe q aisquer parcelas.
Parágrafo r -Decorrido o prazo fixado para paga rr (:1 to da úhirna prestação,

somente será admitido o pagamento integral do débito, que será considerado I~: icido & data .la primeira
prestação não paga.

Par-ágrafo 3° - O débito vencido será encaminhado para cobrança, COP1 inscrição
na Dívida Ativa e, sendo o caso, ajuizamento, ainda que no mesmo exercício a q e corresponda o
lançamento.

CAPÍTULO 11
Imposto Territorial Urbano

Seção I
Incidência

Artigo 19 - Constituí fate gerador do Imposto Territoi tl lrl EU () a procriedade, o
domínio útil ou a posse de bem imóvel não construído, localizado na zona urb L'II d» Mun cíp 10, a que se
referem os artigos 3° e 4°, desta Lei.

Artigo 20 - Para os efeitos deste imposto, consideram-se não .'onstruídos os
terrenos:

I - em que não existir dificação como definida no artigo ::".
II - em que houver obra paralisada ou em andamento, ~d ricações cor denadas ou

em ruínas, ou construções de natureza temporária;
111·- cuja a área exceder 05(cinco) vezes a ocupada pelas edificações:
IV - ocupados por construção de qualquer espécie, i alie uada b, sua situação,

dimensões, destino ou util idade.
Parágrafo Único - No cálculo do excesso de área de que 1 'ata o inciso ~II,toma-se

por base a do terreno ocupado pela edificação principal, edículas e dependênc ias
Artigo 21 - A incidência, sem prejuízo das cominar õr : :'é1)Í eis independe do

cumprimento de quaisquer exigências legais, regelamentares e ou administrat vs :
Artigo 22 - O imposto não incide nas hipóteses de TI. nidad-: previstas na

Constituição da República, observado, sendo o caso, o disposto em lei complen I: l:a".

Seção 11
Cálculo do Imposto

Artigo 23 - O valor venal do terreno, para fins de lar crrncnto do imposto, será
calculado com base na Planta Genérica de Valores conforme Tabela VI, aplicados (·s tato 'es de correção
e de acordo com as normas e métodos cab!veis, fixados pela repartição competeue.
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Parágrafo Único - ) imposto calcula-se à razão de 1.5f!t;, (un e m ia

sobre o valor do imóvel".
I - multiplica-se a área do terre o pelo valor do rr etr.: q. a radc CI nstante na

P.G.V., aplicados os fatores de correção.

Artigo 24 - Os imóveis revestidos de vegetação arbórea, ec! rada de preservação
permanente ou perpetuada nos termos artigo 6° do Código Florestal, terão UI!' desconto de até 50 %
(cinquenta por cento) no imposto, aplicado em consonância com o índice de área protegida, pela
utilização da seguinte fórmula:

I - Desconto no Imposto Territorial Urbano (%) = .1.1';;\ r rotegi Ia -Io imóvel,
dividida pela área total do imóvel, multiplicando por 50 (cinquenta).

Parágrafo 1° - A concessão do des-conto de que trata (:S ti:: &J1. g,o fíc I condicionada
á apresentação de req erimento anual pelo prop etário, titular do domínio úti Ol possuidor do imóvel.

Parágrafo 2° - O pedido será instruído em parecer récni 'o da Secretaria da
Agricultura e Abastecimento, quando à cbservância das exigências relaciona ~'> c )n:. a preservação da
vegetação de porte aéreo, I~ submetido a despacho decisório do Prefeito.

Parágrafo 3° - O desconto concedido na forma deste artigo po.Iera sr suspenso por
simples despacho do Prefeito, quando não observadas as condições legais c.e preservação das áreas

beneficiadas.

Artigo 25 - Os terrenos em que houver obra em ande ruento, para os quais esta
Prefeitura tenha expedido o competente "Alvará de Construção", gozarão d. um des-on o de 40%
(quarenta porcento) no Imposto Territoria Urbano sobre eles incidente, por c.ci exi rc do; consecutivos,
desde que o interessado, mediante requer mento instruído na forma regulam ~11:~r, compre ve inexistirem
débitos vencidos relativos aos tributos imobiliários incidentes sobre o 1 óvel e .1ie : ocra foi niciada até
o dia 31 de dezembro do exercício anterior ao ca aplicação do desconto, ns fcn la 'cgJada :t legislação
que disciplina a execução de edificações do Município.

Parágrafo 10 - O requerimento referido neste artigo ,Ieverá ser protocolado,
improrrogavelmente, até o dia 28 de fe vereiro do exercício para o qual se retenda '1 anlicação do

desconto.

Parágrafo r -O desconto vigorará exclusivamente "lI) perí do assinalado neste
artigo ou até a data de expedição do competente "Auto de Conclusão", quan lc ocorrido antes de findar

esse prazo.

Parágrafo 3° - A cmcessão deste desconto, em caráter h li..•dual J ão .~eradireito
adquirido e será anulada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado nãe ~1\1 sfazis às con Iições para
a concessão do favor, cobrando-se a importância equivalente ao desconte e' ercício li exercício,
atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, desde as datas original' ame te assir.alados para

o pagamento integral do irnposto:
I - com imposição da multa moratória e sem prejuízu das e Ida.. criminais

cabíveis, nos casos de dolo, fraude ou simulação do interessado ou de terceiro ern benefício dele;
II - sem imposição fe multa moratória, nos demais casos,
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Artigo 26 - Fica concedido o desconto de 50% (cinqüenta p r cento) :10 I~
Territorial Urbano incidente sobre terrencs não construídos, nos terrenos dos lr.~,SOS I, II e 1\1 do artigo J

20 desta Lei, localizado ru.s Áreas de Proteção Ambienta', definidas por leis est nais e fe erais.
Parágrafo Único - O benefício concedido nos termos deste Lrtigo ião exonera os

beneficiários do cumprimento das obrigações acessórias a que estão sujeitos.

Estado de São Paulo

Seção III
Sujeito Passivo

Artigo 27 _ Contribuinte do imposto é o proprietário d:o im óvel, o tit.ilar do seu

domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título.

Artigo 28 - O impcsto é evido, a critério da repartição .omp.nente
I _ por quem exerça a p sse direta do imóvel, sem r n.n iZI da n.:pünsabilidade

solidária dos possuidores indiretos;
II _. por qualquer dos possuidores indiretos, sem p-ejuizo da re~.p0nsabilidade

solidária dos demais e do possuidor direto.

Parágrafo Único - O di posto neste artigo aplica-se a.i espolio d s pessoas nele

referidas.
Seção IV

Lançamento

Artigo 29 - O lançamento do imposto é anual e feito I.. [ para cada terreno, em

nome do sujeito passivo, r.a conformidade do disposto do artigo anterior

Parágrafo Único --Considera-se ocorrido o fato gera (11 err 1" de jar eiro do ano

a que corresponda o lançamento.

Artigo 30 _ O lançamento considera-se regularmente no! I icado ao sujeito passivo
com a entrega da notificação-recibo, pessoalmente ou pelo correio, no própric (.I( <..1. <.10 imóvel cu no local

por ele indicado, observadas as disposições c ntidas em regulamento.

Parágrafo l° - A autoridade administrativa poderá recus o,r o dornicílio eleito pelo

sujeito passivo, quando írr.possibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalizaç ão do tri uto

Parágrafo 2° _ A notificação pelo correio deverá ser pr: cedida de di'. ulgação, a
cargo do Executivo, na imprensa local. das datas de entrega na agênc a : -::shl desta (idade, das

notificaç-es-recibo e das suas correspondentt's datas de vencimentos.

Parágrafo 3° - Para tod s os efeitos de direito, no ca .« do pW'ágrafi anterior e
respeitadas as suas dispos ções, presume-se feita a notificação do Iançament c , e egularmente :onstituído
o crédito tributário corre~pondente, 05(cinco) dias após a entrega das notiík at ôe'·-recib: I1<S agências

postais.
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Parágrafo 4° - A presunção referida no parágrafo ante 'I':·' é Teati a ~ poderá ser
ilidida pelo comunicação do não recebimento da notificação-recibo, protocoh da pelo .uje.to passivo
junto à administração mur icipal, no prazo máximo de 15(quinze) dias da data de ;UH entrega 1',tS agênc ias

postais.

Parágrafo 5" - Nu impossibilidade de entrega da nc tr.icação-re iib. na forma
prevista deste artigo, ou no caso de recusa de St'U recebimento, a notificaçãe .LI lança er to télf-se-á por
edital, consoante do disposto em regulamento.

Seção V
Isenções

Artigo 31- São isentos do impostos os terrenos:

I - pertencentes ao pa imônio:
a) de particulares. quando cedidos em comodato ao ~ 111 iic pio a« Estado, à

União, para fins educacionais, durante o praz do comodato;

ll- quanto ao exces so de área, consoante definido pelo inc ISO [[] do arugo 20 desta
Lei, mediante requerimento do proprietário e a partir do exercício seguinte ao a conces .ão e enquanto

perdurar a destinação residencial;

III ' quanto ao excesso de área, o imóvel integrante do r,:!t1'ünô io do aposentado
ou do pensionista, bem como do beneficiário da renda mensal vitalícia pag 1 pl lo nstituto I' acional de
Seguridade Social- INSS. respeitadas as condições constantes do inciso lI, do ti 1:50 14, d sta ei.

Artigo 32 - São isentos do imposto os imóveis cuja a á> e: de ter ero seja superior
01(um) hectare e que, embora localizado na zona urbana do município, inc si, II áreas •..rba iizáveis ou
expansão urbana, forem utilizados, efetiva e comprovadamente, para ex )lc·r 1~;1!J agrícol.; pecuária,

extrativa-vegetal ou agro-industrial.

Parágrafo 1° - A obtenção de isenção dependerá d;: -eque imentn anual do
proprietário, possuidor ou titular do domnio útil do imóvel, instruído com o; 0(: unentos referidos no

inciso UI, do artigo 14, desta lei.

Parágrafo 2° - A vistoria do imóvel deverá ser procedida pelo . rgão competente
da Admi istração, que informará à Secretaria de Finanças a atividade rural nele ':x-;:llorada.

Parágrafo 3° - A i enção concedida na forma des c artigo mio exonera os
beneficiários do cumprimento das obrigações acessórias a que estão sujeites : poderá ser cassada, por
simples despacho da autoridade competente, quando não observadas as exigência dr sta Lei,

Seçã VI
Arrecadação
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Artigo 33 - O pagamento do imposto poderá ser efot rado Ie urna só vez ou
executivo poderá definir 11 quantidade de 02 (duas) até 10 (dez) vezes em prc n açôes. iguais mensais e
sucessivas, na forma e prazo regulamentares, respeitado o limite mínimo, per prestação. di l(uma)-
UFMI, vigente a 1° de janeiro do exercício a que corresponda o lançanu nt i, icand : fcultado ao
contribuinte o pagamento simultâneo de diversa prestações,

Parágrafo 10 - O recolhimento do imposto nâo importa en presunçao, IH)rparte da
Prefeitura, para quaisquer fins, da legitimida e da propriedade, do domínio útl UI da po 'se' do Imóvel.

Artigo 34- Os débitos não pagos nos respectivos venci! n 11~I) ficam acrescidos de:
I- multa equivalente a 5% (cinco por cento) do imposto evido;
II - juros moratório 5 de 1% (um por cento) ao mês, a p ri' r do mês irnediato ao do

vencimento, contando-se como mês completo qualquer fração dele;
lll-- atualização monetária, na forma da legislação munic pal c pecífica,
Parágrafo 10 - O~; juros de mora incidirão sobre ) valor integral do crédito

tributário, assim considerado o imposto devido acrescido de multa, atualizado r icnetariamente.
I Parágrafo 20 .. 1113l:ÚClI cu ajuizada a dívida serão cevi. os eu..ta', honorários e

demais despesas, na forma regulamentar a da legislação,
Artigo 35 - Não será admitido a pagamento de qualquc r (11 ,~(:t(ção scn .iue estejam

quitadas todas as anteriores,
Parágrafo 10 - Obse -ad o disposto neste artigo e en ~ "di to nãc vencida a última

prestação, poderá ser efen ado o pagamento e quaisquer parcelas.
Parágrafo r -Decorrido o prazo fixado para pagarr er to da última prestação,

somente será admitido o pagamento integral do débito que será consideradc ' ';''1: ico à data da primeira
prestação não paga,

Parágrafo 30
- O cébito vencido será encaminhado p h cobrança, com inscrição

na Dívid.a Ativa e, sendo o caso, ajuizamentc. ainda que no mesmo exercício a q e corresponda o
lançamento.

CAPÍTULonl

Dis posíções Corou s Relativos aos Impostos Predia l' 'f~J'jitcrid l rbano e às
Taxas Imobiliárias.

Seção I
Planta Genérica de VaIo'" ,

Artigo 36 - O valor venal dos imóveis urbanos erá fixa: 1(1 ele conformidade com a
Planta Genérica de Valores a ser editado anualmente pelo Prefeito para vigorar 'I) exercício seguinte, que
será obtido pela soma dos valores venais do terreno e da construção.

Artigo 37 - O valor venal do imóvel não construído o ,k, eXC~SS(1 d~ área como
definido no artigo 40, inciso I, corresponde á ao resultado da multiplicação k >LIa área ou excesso de
área I pelo valor unitário do metro quacrado constante na Listagem de '1a : re~, Luin rio- do me o
quadrado anexa à Planta Genéricas de Valores referida no Artigo 36, a >Ii.de;, sir iur -meamente,
quan o for o caso, os fatores de correçã r revistos na P,G V., Tabelas I, 1[, 111.,I r"
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Parágrafo Único - Quando a área total do terreno to, representada Dor ~
que contenha fração de metro quadrado, será ele drredonc',ndo para unidade irr,e'l'atamente superior.

Artigo 38 _O valor unitário de metro quadrado do terror (I referido no .igo 37, é:

I - O do logradouro de situação do imóvel;
11 _ o do 10gradour1 r lativo à sua frente efetiva ou, 1a \ ':"dl fi] tis de rma, a que

cond za ao maior valor do lote no caso do i ó el construído em terreno de Uf"I . QIl mais eSluinas e em

terreno de duas ou mais frentes;
Ill __o do logradouro relativo à frente indicada no título jl: pll1priedade .iu, na falta

deste, o do logradouro de maior vai r no caso de imóvel não construí Io cem as ca"lcterísticas

mencionadas no Inciso pn:cedente:
IV _ o do logradouro que lhe dá acesso, no caso ce .:~.reno interno, ou o do

logradouro ao qual tenha sido atribuído o maior valor, em havendo mais de UI lo~radouro xe scesso;
V _. o do logradouro corresponde te à servidão de p,t~~:~el'l n caso de terreno
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encravado,
Parágrafo Único - O" logradouros ou trechos de log'a ouros q e não constarem

da Listagem de Valores anexa à Planta Genéi -ca, terão seus valores unita .os de metro quadrado de

terreno fixados pelo competente Departamento da Secretaria de Finanças",
Artigo 39 _Os lotes com frente para ruas ou passagem J: á • iGtllares terão suas áreas

acrescidas de partes ideais destas ruas ou passagens, proporcionalmente às áre a s ( e: cJ,da lo e,
Artigo 40 - Para os efeitos do disposto nesta Lei, consi Io:'t -S.(~

I _ excesso de área ou área de terreno não incorpora ih, J área que (') ceder a 05

(cinco) vezes a ocupada pelas edificações, quando situado o imóvel em zonas 'eri-lerlc ai u comercial; 3

(três) vezes quando nos demais;
11_ terrenos encravados aqueles q e não se comunica.n .: irn a via .iública, exceto

por servidão de passagem por outro imóvel;
III __terrenos de fundo aqueles que, situados no interior d. q iad a, se comunicam

com a via pública por um )u mais corredores de acesso com largura igualou inferio: a 4 (q.iadro) metros,

Artigo 41 _No cálculo do valor dos terrenos serão aplica os também os seguintes

fatores de correção:
1-Fator Profundidade
ll- Fator Gleba
UI -- Fator TopograJia
IV -- Fator Situação

Artigo 42 _ Quanc.o o terreno apresentar mais de urrr. fre ue to.nar-se-á como

testada básica a que conduza ao maior vaior do lote,

Parágrafo Único _ O fator situação constante na Tabela lV s rá usado para forma

de cálculo do valor venal dos terrenos,
Artigo 43 _ O fator profundidade dos terrenos será c otido em função de sua

profundidade equivalente. que corresponde à divisão da área do terreno pelz extensão de sua testada

efetiva constante na Tabela L
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Parágrafo Único -- São fixadas em 20 (vinte) metos e '10 ( uarent.)~
respectivamente, as profuididades mínima e máxima no Município, para terror IS situad s no perímetro I

urbano e de expansão urbana, para os fins desta Lei.
Artigo 44 - Na determinação da profundidade equivali) tl~de terren s situados em

esquina, as testadas serão consideradas a partir das definições contidas no artigo .':_".
Artigo 45 - As chamadas glebas brutas, bem como as áreas com superfície igualou

superior a 5.000 (cinco mil) metros q adrado., construídas ou não, serão uv.Jiadas aplica ido-se aos
valores da Planta Genérica de Valores para cujo(s) logradouro(s) faz(em) Ji't:"~. us fatores da P.G.V.,
Tabela Il, que fazem parte integrante desta Lei

Artigo 46 - A influência da topografia no cálculo do \ ulor JeJM! .los terrenos se
fará através da aplicação dos fatores constant s da Tabela UI.

Artigo 47 - No cálcul do valor venal do terrenos nos qi.ai-, tenham sido edificados
prédios compostos de unidades autônomas além dos fatores de correção aplice .'( is I e conronr idade com
as circunstâncias, utilizar -se-á ainda, c orno fator, a fração ideal com que cu.Ia .im dcs condôminos
participa na propriedade condominial.

Artigo 48 - No caso de terrenos que, por suas peculiariuades, nã se enquadram
nas normas de avaliação ceterminadas por esta Lei, poderão ser feitas avaliações e eciais por órgãos da
Secretaria de Finanças, ga:antindo direito de recursos administrativos.

Artigo 49 - O valor venal das edificações será obtido (il'i:lVf.:S o prod .rto de suas
áreas construídas totais pelos Valores Unitários do Metro Quadrado de Construção.

Artigo 50 - A área construída total será obtida através til medrçã do" contornos
externos das paredes ou pilares, computando-se as superficies das sacadas., c :I:,~[t:s ou de r,)bertas, de
cada pavimento.

Parágrafo 1° - o caso e piscinas, as áreas construídas ser-to obt das através de
medições dos contornos internos de suas" aredes.

Parágrafo r -No cas da áreas coberta vazadas, ~:'r.j, obtidas através de
medições dos contornos da área coberta,

Parágrafo 3° - No cômputo da área construída em préd.o cuja propriedade seja
condominial, acrescentar-se-á, á área privativa de cada unidade, aquela que lhe e imputave das áreas
comuns em função da cota-parte a ele pertencente.

Artigo 51 - Para a determinação do Valor Unitário de .1etr Quadrado de áreas
construídas, as edificações deverão ser enouadradas num dos Tipos de Classificação onsts tes da Tabela
V, que apresenta os respectivos Valores Unitários de Metro Quadrado construí c

Parágrafo P - Pai a a determinação de tipo de constru ~5es será Cal siderada a
destinação original independente de sua utilização atual.

Parágrafo 2° - Nos casos singulares de edificações pa 1: 1:1 Il -nente 'Ia! )rizadas ou
desvalorizadas pela aplicação da metodologia constante no Parágrafo 10 ac r I:. qi.e os.um conduzir a
tratamentos fiscais injustos ou inadequados, poderá, a juízo da Prefeitura Mur ir: pa'. ser ~do( ..10 critério
de avaliação específica qu e leve os resultado . finais a valores mais recomenda f i,

Artigo 52 - Os v lares de metro quadrado de terrenc l de metro q ladrado de
construção são expressos em reais e, no processo de cálculo para a obtenção ser.,o sem re arredondados,
desprezando-se as frações de reais.

Artigo 53 - A base de cálculo do imposto é o alor ve-ia. d bem imóvel,
decorrente da soma dos fatores abaixo:

I - Valor Venal do Terreno
11- Valor Venal das Edificações
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Parágrafo Único - Aplicam-se as seguintes alíquotas a seguir
I - Valor Venal TOtlI do Terreno: 1,5%(um e meio por c nto)
II - Valor Venal Total do Terreno com Edificação: 1,Otlo(urn por cento)

Seção II
Inscrição Imobiliária

Artigo 54 - Todos os imóveis, construídos ou não, sit.iados na zona urbana do
Município, inclusive os que gozem de imi.nidade ou isenção, devem ser inscritc : 110 Cadastro 'mobiliário
Fiscal.

Parágrafo 10 - Da inscrição, feita em formulário pror r I alérr d: OIrros da os
que venham a ser exigidos, deverão constar:

I - tome, qualificação e endereço do proprietário, do .in Ll- (O don inj, útil ou do
possuidor a qualquer título;

II - dados do título de aquisição da propriedade ou do dc nír-io útil, 01.. qualidade
em q e a posse é exercida

IIl-· localização do imóvel;
IV -- área do terreno;
V - área construída;
VI -- endereço para entrega de notificações de lançamento, nu caso de imóvel não

construído.
Parágrafo 20 - Ocorrendo modificações de quaisq ; ~ (a 'os constantes da

inscrição, deverá ela ser atualizada, em formulário próprio, observadas a~ derrais condições
regulamentares.

Artigo 55 - A inscrição e respectivas atualizações se 'ão promovidas "'elo sujeito
passivo, na hipótese de:

I - ocorrência de circunstância que determine a i ch s lC do lJ"1ÓV I 110 Cadastro
[mobiliário Fiscal, nos termos do artigo 54, dentro de prazo de 60 (se senta) dia s:

II - convocação por edital, no prazo nele fixado;
III -- intimação em função de ação fiscal, na forma e prazo: -'epllam ntares;
IV .- modificação de quaisquer dos dados constantes d ):, incisos L 11, JV e V do

parágrafo 10 do artigo 54, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias;

Parágrafo Único - A entrega do formulário de inscrição OI atualização não faz
presumir a aceitação, pela Administração, dos dados nele declarados.

Seçãoill
Infrações e Penalidade ~

Artigo 56 - As inf-ações às normas relativa aos trib .r (l.. irr.obiliá -ios sujeitam o
infrator às seguintes penal idades:

I - infrações relativas à i scrição e atualização cadasrais, n ulta e 13 Unidades
Fiscais do Município de Ihiúna - UFMI , ,lOS que deixarem de efetuar, na forrr a e prazos estabelecidos, a
inscrição imobiliária e respectivas atualizações nas hipóteses dos incisos III e V. lo tigo.55 desta lei. As
infrações às normas relativas aos tributos imobiliários sujeitam o infrator às seguintes pena'idades,
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II - infrações relati vas à ação fiscal, multa de 15 Unid, des Fisca s d. , micip~
Ibiúna - UFMI, aos que recusarem a exibição de documentos necessários à a nuaçãc de dados do imóvel,
embaraçarem a ação fiscal ou não atenderem às convocações efetuadas pela a Irr i-us.ração.

Prefeitura do Municípi .,uma

Parágrafo Único - Os imóveis com uso e destinação exclusivame te residenciais,
com área construída de até 72 m2, não se !ujeitam às penalidades previstas nc in,: "o L. dest artigo.

Artigo 57 - Con tatada a ocorrência das infrações pre. istas 10 artigo anterior,

lavrar-se-á Auto de Infração, na forma reg ilamentar.
Parágrafo Único - a aplicação das multas de que tra:a o r .igo S5 ser? adotado o

valor da UFMI vigente à data da emissão do auto.

Seção IV
Restituição de Tributos Imob ilià ',o~

Artigo 58 - No caso do recolhimento do tributo, indev cr )L! maior [ue ) devido, a
importância a ser restituída em decorrênc i3. de c-ncelamento ou retificação de ar-camento ser: atualizada
monetariamente, pelo índice de variação ca Unidade Fiscal do Município de Ih; na - 1.,.,'P1'. , ocorrida no
período compreendido entre o mês de recolhimento e o mês em que ocorrer a res ituição, observado o

disposto no parágrafo l",

Parágrafo 1° - A atualização monetária cessará 30 (1 1:.1, di s após a regular

notificação do interessado, para receber a importância a ser devolvida.

Parágrafo r-No caso de extinção da Unidade Fiscal c" Município de- Ibiúna -
UFMI, será utilizada, a unidade que vier a ser criada com a mesma finalidade

Parágrafo 3° - O disposto neste artigo aplica-se, exclu si: arnente, are' t.ituição de
importâncias recolhidas a título de Impos:o sobre a Propriedade Predial e T .r ril rri ~I l, rban .: de Taxas
de Limpeza Pública, de Conservação de Vias e logradouros Públicos.

Capítulo IV
Reclamações e Recursos

Artigo 59 - Dentro de I S (quinze) dias contados dt ntrega de aviso ou da
publicação do lançamento, poderão os coletados reclamar contra os valo 'es 3r1' trados oi, quaisquer

inexatidões.
Parágrafo Único -- As reclamações deverão ser fOITIlUI adas em requerimentos

dirigidos ao Secretário de Rendas Internas e mencionarão com clareza os objetivos visados, as razões em
que se fundam o número do contribuinte e vir instruídas desde logo com os doe.in entes e comprovantes

necessários.
Artigo 60 - As reclamações sobre lançamentos, dec )'1 enres Ie .ns.» ição "ex-

oficio", só serão conhecidas após a prova ele haver o reclamante promovido a ir ~:(riç(;o resrect va..
Artigo 61 - Os de spach s de primeira instância quo reDh erern rec amações e

questões sobre matéria fiscal, caberá r ecurso ao Prefeito Municipal, no p uzo de 15 (quinze) dias,

contados da notificação.
Parágrafo Único - Os recursos não terão efeito susper s.vc.
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Capítulo V
Disposições Gerais

Artigo 62 - Fica aprovada a Planta Genérica de Valo 'es. para fins de ançamento
dos Impostos sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana, no exercício ce 1.001, que, devidamente
rubricada, faz parte integrante desta lei

Artigo 63 - São pes soaimente responsáveis:
I - ) adquirente do imóvel, pelos débitos do alienante e x siente à data do título de

transferência, salvo quanc o conste deste prova de quitação, limitada esta respcnsabili ad nos casos de
arrematação em hasta púb .ica ao montante do respectivo preço;

II - o espólio pelos débitos do de cujus, existentes à data d.; abertura da sucessão;
III .- o sucessor a qualquer título e o cônjuge-meeiro pelos débitos do espólio

existentes à data da adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão, legado ou
meação;

IV- a pessoa juric ica resultante de fusão, transformuç L: OI incorporação, pelos
débitos das sociedades fusionadas, transformadas ou incorporadas, existentes 1L: t11. a uel ,5 a os.

Parágrafo Único· O disposto no inciso IV aplica-se c. I, I asos le «xtinção de
pessoas jurídicas de direito privado, qua-ido a exploração da re pectiva at.v i:h:le seja com inuada por
qualquer sócio remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão soei 11 (',j S( b firma individual.

Artigo 64 - Respor dem solidariamente com o contribu nte, em casos em que não
se possa exigir deste o pagamento do tributo, tiOS atos em que i tervierem OI. pe as missões por que
fore responsáveis:

I - os pais, pelos dé oitos dos filhos menores;
11 - os tutores e curadores, pelos débitos dos seus tutelados ou curatelados;
III - os administradores de bens de terceiros, pelos déb to, destes;
IV .- o inventariante, pelos débitos do espólio;
V - o síndico e o comissário, pelos débitos da massa fali in ou do con ordatário;
VI - os sócios, nc caso de liquidação de sociedades :1 ~ pessoas pelos débitos

destas.
Artigo 65 - Consi:lera-se domicílio tributário do suet : p:<SS\IO () território do

Município.
Artigo 66 - Enquanto não extinto o direito da Faze mia ú lic 1, poderão ser

efetuados lançamentos omitidos, por qualquer circunstância nas épocas próp"i:1~:Jem orno lançamentos
complementares de outros ciciados por irregularidade ou erro de fato.

Parágrafo Único .- No caso deste artigo, o débito decorrente do lançamento
anterior, quando quitado, será considerado como pagamento parcial do créd to Iesultante do lançamento
complementar.

Artigo 67 - Os débitos para com a Fazenda Municipal e qualquer natureza,
inclusive fiscal, atuais e futuros - incluídas as multas de qualquer espécie - provenientes da
impontualidade, total ou parcial, nos respectivos pagamentos, serão atua izados monetari mente, de
acordo com os índices adotados pela legislação federal, para a atualização dcs dr-bit 5, de igual natureza,
para com a Fazenda acicnal.

Parágrafo 1° - Para os lOS do disposto no caput dost» nrigo a Secretaria das
Finanças fica autorizada a divulgar coeficiente de atualização monetária, ascar :'(I-:'i;:, can o <eu cálculo,
na legislação federal pertinente e nas respe ctivas normas regulamentares.
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Parágrafo 2° - A atualização monetária e os juros de
integral do crédito, neste compreendida a multa.

OI' incidirão sobre~

Parágrafo 3° - Os. uros moratório serão calculados à r j i: .:-(.e 1% :urr por cento)
ao mês, sobre o montante Io débito corrigido monetariamente.

Artigo 68 - A atualização estabelecida na forma do artigo anterior 11 olicar-se-á,
inclusive, aos débitos cuja cobrança seja susp nsa por medida administrativ : 01, judicial, salvo se o
interessado houver depositado, em moeda, a imp rtância questionada.

Parágrafo 1° - Na hipótese de depósito parcial far-se- é '1 a-ual izaçãc da parcela
não depositada.

Parágrafo 2° - O oepósito elide, ainda, a aplicação da f"".ultl.l mora ória, dos juros
ou de ambos, consoante seja efetuado antes do crazo fixado para a incidência <I.L multa, etos juros ou de
ambos.

Artigo 69 - O valor do depósito, se devolvido por tere •s.do julga os procedentes
reclamações, recursos ou medidas judiciais, será atualizado monetariamen ..e, em consonância com os
dispositivos desta lei.

Parágrafo Único - A atualização do depósito cessar-i SI! ) nte es sado deixar de
comparecer à repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados d: ~: < r egu ar notificação,
para receber a importância a ser devolvida.

Artigo 70 - Obedecido o disposto no caput do artigo Id, I) executix o expedirá
regulamento definindo os índices a sererr adotados para os fins da atualizacê () "l(t'1e';ari<1ne I~ prevista,
bem como a forma de cálculo do coeficiente referido no Parágrafo IOdo mesno .;("~igo.

Artigo 71 - Ficam -evogedos todo os dispositivos lega s , anteriore: a esta lei, que
concediam isenção de Irr posto Predial e Territorial Sobre a Propriedade Urbana 01., qualquer tipo de
estímulo fiscal com ele relacionado.

Artigo 72 - A Secretari= de Finanças poderá baixar ii.struções eventualmente
necessárias à execução da presente Lei.

Artigo 73 - Esta Lei entra em vigor na data da sua p.rh.icação e terá eficácia a
partir de 10 de janeiro de 2.001, revogadas as disposições em contrários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBI(r'\'A AOS 13 DIAS DO
MÊs DE DEZEMBRO DE 2000.

.lONA DE CAMPOS
Prefeito Municipal

?ublicada e Re gistrada na Secretaria da Prefein.r i .vlu-iicipa I e afixada
no local de costume em 13 de dezembro de 2000.

ANTÔNIO CARLOS DOMINC!.. E,-
Responsável pela Secretaria
Geral da Administração
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TABELA r- FATOR PROFUNDIDADE
ANEXO A LEI W 583, DE 13/12/2000

'í~,: t Profundidade , ~:_:.
iíf . J' • ' I ] I ; II
ml ,I ivalente: I Ld.

Até 10 0,7071 69
II 0,7416 70 ),7 5~
12 0,7746 71 :l,7~0
13 0,8062 72 ),7454
14 0,8367 73 íl,7402

15 0,8660 74 0,7352
16 0,8944 75 ,7303
17 0,9220 76 ),7255

18 0,9487 77 ,7207

19 0,9747 78 ' ,7161
de 20 a40 1,0000 79 ,7116

41 0,9877 80 ,7 7J
42 0,9759 81e82 ,598,

43 0,9645 83e84 9,6. 01
44 0,9535 85e86 ,682
45 0,9428 87e88 \l,6'147

46 0,9325 8ge90 ),6fi6"

47 0,9225 91 e92 1,fi,'94

48 0,9129 93e94 ' ,(j·-2:.

49 0,9035 95e96 a,6455

50 0,8944 97e98 J,(;;S8~'

51 0,8856 99 e 100 J,6J25
52 0,8771 101 a 105 ),6172

53 0,8687 106 a 110 ,6 3(

54 0,8607 111 a 115 ,5898
55 0,8528 116 a 120 ,5774
56 0,8452 121 a 125 ,5 5
57 0,8377 126 a 130 - ,5547

58 0,8305 131 a 135 ,544'"

59 0,8234 136 a 140 ,~345

60 0,8165 141 a 145 ,5252
61 0,8098 146 a 150 ,5184
62 0,8032 151 a 160 ,),5 °
63 0,7968 161 a 170 ,4351
64 0,7906 171 a 180
65 0,7845 181 a 190 , ~8,~ 1

67 0,7727 Ad a de 191 J,"'.47:' J
68 0,7~79 - ... _- _ ....._-
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TABI:LA n- FATOR GLEBA
ANEXO A LEI N° 583, DE 13/12/2000

..
De 5.000 a 10.000

De 10.001 a 16.00C
16.001
18.000
20.000
22.000
24.000
26.000
2&.000
30.000
32.000
34.000
36.000
38.000
40.000
42.000
44.000
46.000
48.000
50.000
55.000
60.000
65.000
70.000
75.000
80.000
85.000
90.000
95.000
100.000
120.000
140.000
160.000
180.000
200.000
250.000
300.000
3.50.000
400.000
450.000
500.000
600.000
700.000
soo.coo
900.000

1.000.000 ou m is

'"~ 11 I r
0,840
0,73~
0,68t
0,66~
0,64f.
0,632
0,61',
0,60(.
0,595
0,58:'·
0,57t.
0,56(0
0,557
0,553
0,54:·
0,54(,
0,532
0,52í
0,521
o.st:
0,505
0,49"·
0,48~
0,476
0,469
0,461
0,45c.
0,449
0,44<!'
0,436
0,41
0,40t.
0,392
0,381
0,372
0,35:;
0,342
0,331
0,322
0,315
0,310
0,302
0,296
0,291
0,28~'

___ __O~~f,_

.~_"J.
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Tabela IH - FATOR TOPOGRAFIA
A1\EXO A LEI N° 583, DE 13/12/2000

- Coeficiente corretivo de TOPOGRAFIA referido pela sigla "T " co siste em um
grau, atribuído ao imóvel conforme as características do solo.
I - O coeficiente de TOPOGRAFIA será obtido através da s g unte tab la:

TOPOGRAFIA :JO TERRENO COEFICIENTE DE TOPOGRAfl A

() - Plano
1 - Aclive
2 - Declive
3 - Abaixo do nível da rua
4 - Acima do nível da rua

1,00
0,90
0,70
0,65
0,85

Tabela IV - FATOR SITUAÇÃO

- Coeficiente corretivo de ~aTUAçÃOreferido pela sig 2, "S", consiste em
um grau, atribuído ao imóvel conforme sua situação ma s ou men s
favorável dentro da quadra.

I - O coeficiente de SITUAÇÃO será obtido através da seguinte la ela.

SITUAÇÃO DO TERRENO C~EFICIENTE DE SITUAÇÃO

Obs: - Duas 0.1 mais esquina) (Artigo 14°) I,F

1 - Esquina
2 - Encravado
3 - Meio de Quadra

1,10
0,80
1,00

FORMA DE CÁLCULQ PARA VALOR VENAL DO '!J:: ~ Et50

y.V.T.- Área do Terreno x Valor unitário do m2 da P,G. x Fa.or Topografia x Fator

Situação x Fator Gleba x Fator Profundidade.
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TABELA V - VAL R UNiTÁRIO DE METRO Ql~~!JRA~ºJ)~"'-'='I~
EDIFICAÇÃO

ANEXO A LEI N° 583, DE l3/12/200C

RESIDENCIAL / COMERCIAL / INDUSTRIAL

MÓDULO A MÓDULOB

POPULAR 70,00 POPULAR 80,011

MODESTO 75,00 MODESTO 85,00

MÉDIO :~O,OO MÉDIO 85,011

FINO :~O,OO FINO 90,00

LUXO :~5,00 LUXO 95,00

MÓDULO C MÓDULOD

POPULAR 90,00 POPULAR 100,011

MODESTO 95,00 I\IODESTO 110,00

MÉDIO 11}0,00 MÉDIO 115,00.

FINO 110,00 FINO 120,00

LUXO 1 LO,OO LUXO 125,00

MÓDULO E

[rIPO DE CLASSIFICAÇÃO------VA-L-O-R-ES~:l~~-----· ----

POPULAR
MODESTO
MÉDIO
FINO
LUXO

120,00
125,00
1.~0,00
t:~5,00
1,~0,00

OBS: AS CLASSIFICA .;.9JL~
DOS BAIRROS DE Cl~!!~~~
MÓDULO, ESTÃO DJ1_:J~:....::
MINADOS NOS ANEXQ~.
ABAIXO.

FORMA DE CÁLCULO PARA VALOR VENAL DE E.IHFICACÃ
V.V.E.- Total da Área Edificada x Valor unitário do m2 da P.G.
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PLANTA GENÉRICA DE VALORES
TABELA VI

-
COD. LOTEAYLENTOS VL 1\1:
057 Aldeia Nova R$---- - -

199 Aldo Foltz Ha rser R$ --
230 Alpes de Morr; Verde R$ ---
033 Anatalia Gran eiro R$
012 Antilhas I R$
001 Antilhas II R$ -
051 Antônio A, Grilo R$ _-
131 Bairro Areia Vermelha R$ ---
102 Bairro Cachoeira R$ --
132 Bairro Campo Verde R$
133 Bairro Carmo Messias R$
202 Bairro Cocais R$ ---
134 Bairro Colégio R$ ---
135 Bairro Cupim R$ -
136 Bairro Curral R$ ---
137 Bairro Dois CÓrregos R$ --
205 Bairro dos Machados R$ ---
210 Bairro dos Pintos R$- - --
204 Bairro dos Ribeiros R$ --
138 Bairro Feital R$
139 Bairro Gatos R$ -
140 Bairro Góes R$ --
141 Bairro Grilos R$ --
142 Bairro Lageadinho R$ --
143 Bairro Lageado do Salto R$ -
215 Bairro Luz R$ --
144 Bairro Murundu R$ --
145 Bairro Paes R$ ---
146 Bairro Paiol Grande R$ ---
147 Bairro Paiol Pequeno R$ --
148 Bairro Paruru R$ -
149 Bairro Pessegueiros R$ _.
150 Bairro Piaí R$--
101 Bairro Piratub i R$ --
151 Bairro Puris R$

Bairro Queros ene
-

110 R$ --
152 Bairro Ressaca R$ _.
103 Bairro Rio de Una R$ --
lOS Bairro Rosaria I R$ -
153 Bairro Sara-Sara R$ --
154 Bairro Sorocabuçu R$ --
104 Bairro Sorocamirim R$ --
ISS Bairro Varzem R$
156 Bairro Vargem do Salto R$ -
157 Bairro Verava R$ --
158 Bairro Veravinha R$ --
159 Bairro Vieirinha R$ - --
160 Bairro Votorantim R$
074 Bosques de Ih úna R$ -
023 Braspar S/A R$ - -

.,uma

! T1LRRE fO. -- ------
__ ),8 _
______~4,9º___
______l&S!_ _
_____ 3,89__
. 3,80 _

3,8

___~ll_ _
_____ 2,2__
_ _ 2,29__

_______2,2~!_ _

: -==~~~:;~C~j
~,L0 !

: -~~_~~),2~~_:~
.. _2,2Ç~__-j
_ . 2,2 J
_~2,20 __
____ _2,20
____ 2,2_.
____ 2,2

2,20
_______1,20 _
___.--ll __
_____u9__

2,2-----~-----1
_________l,2Q__~

2,2J:-:~:~=-~,L~I --:
2.2~),---.-----"----12,2~)--------""3- --j

.. ~,"- -- --1

2,2) I-- -_._--- -,
2,2) I

-:"='=:2,29-1

.. 2,2Q j
______2,29_
______ _2, 1º-- _
____ 1,20 __

2,2

____ _l,2 _
. _'~~L_
______ ~,29___~

2,2~1..~:=_~=),8~J-.-l
.. _},89__ ]
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005 Cala Piccola R$

067 Capim Azedo R$

118 Caucaia do Alto R$ -

165 Central Park Residence R$ -
121 Central Park Redidence II R$ -

030 Centro - Cidade I R$ -

032 Centro - Cidade III R$

201 Centro - Glebas R$

037 Chácara Alvor ada R$

178 Chácara Beira Rio R$

010 Chácara Bela Rel2resa R$

119 Chácara Bela Vista R$

003 Chácara Camt o Verde R$

017 Chácara da Rel2resa R$

183 Chácara dos Amigos R$

122 Chácara Mirante San Pedro R$

111 Chácara Paiol Grande R$

123 Chácara Pousada dos Sonhos - GL. 4 R$ -
129 Chácara Pousada dos Sonhos -- GL. 5 R$

130 Chácara Pousada dos Sonhos - GL 6 R$

113 Chácara Pousada dos Sonhos -- GL l-A R$ -
069 Chácara Prime vera R$ -
162 Chácara Raposo Tavares GL.JI R$

036 Chácara Raposo Tavares I R$
-

079 Chácara Recanto das Aguas R$ -
053 Chácara Recreio dos Bandeirantes R$

181 Chácara Rio de Una R$

232 Chácara Santa Luzia R$---- -
086 Chácara Sete Lagos R$- -

084 Chácara Vila Rica R$ -
209 Chácara Vila Velha R$

216 Chácara Vista Verde R$

064 Chiosso Sama.io R$ -
039 Colinas 1 R$ -

035 Colinas II R$

106 Colonial Resiclence R$

229 Condomínio Village Ibiúna R$ -

077 Daniel C. Rarr.alho R$
.- -

008 Desm. Bela Vista R$ --
020 Desm. Chácara Campo Verde R$

006
-

Doce Mar R$ -

050 Ernesto Chimenti R$ -

088 Estância Bela Vista R$

028 Estância Oriertal R$

026 Estrada da Cachoeira R$-
206 Estrada do Segredo R$

207 Estrada Municipal (Rua Zico Soares) R$ -
082 Flor de Roma R$ -
059 Gabriel L. da Silva R$

093 Granja Nossa-Senhora de Fátima R$

040 Granja Santa Adélia R$

047 Granja Votorantim R$ -

048 Greenfield Village R$ -
179 Ibi- Center R$ -

.,
IUDa

._-~~
4,4 ~~

______.__},3~~ _
_. .t,3~~_
______~J2,5L _
_____ }2,5~~ _
_____ o 2,2 _

380_... ,__ .__--J

---- ~,80-~-~~=3:8') ::J
_______ 3,89_1_._-_._--~---
----_.~_--
_____ 4,4 __

3,80
_.- --_._--~_.-
_. 3,8º-_._
_______),8Q_ __
_ _ _ _3,8~~ _
_. .___3,8:~.

330-.- --- __1_ __ i
______lJ~~__j

38' J----------,-- -
3,80 __
3,3t)

: ~~-- 3,80 ~]

------ --~::~~
-----------1

~:~=.__t:_-j
_____._1J__~
--- -_._~~-_.

- 3 O
~::~~ ==}:8r

, -- ~

_ • o __ },8;1__ J
_. _3,8~~ --1

",5~' I-.- ------3,3J--l

~::.~~=·_~=-5,5() _.]
_.._. 3,5L- -J
:==-::;r. :~
______ 2,2L
____ 2,2L-

___ 2,2Q_
______]_JQ_-
. ),8_

--- --__:-~-
_._.lJ_
________},8~~_

__.__.),5 __
____ _;~2,5~!_-_
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063 Ibiúna Garden R$
065 Ioan Diocenco R$
174 Jardim Antonieta R$
192 Jardim Aurea R$
193 Jardim Brasilina R$
227 Jardim Campo Verde R$
197 Jardim Cristino R$ _
175 Jardim da Figueira R$ _
031 Jardim Disneylândia R$
184 Jardim Jemima R$
241 Jardim Miracema R$
009 Jardim Mirim A2u R$
196 Jardim Nova Ioiúna R$
200 Jardim Nova Ioiúna {Herd. Mario Arizono) R$
195 Jardim Sandra Maria R$

~8 Jardim São Luiz R$
080 Jardim São Silvestre R$

-
072 Jardim Tropical R$
128 Jardim Vergel de Una R$ -
188 Jardim Vista Alegre R$
092 Jocam R$
007 José Luz Godinho R$
034 Julio de Castro Gregui R$
173 Lago Azul R$ -
098 Lagos Verdes de Ibiúna R$ _
187 Lava Pés R$ _
190 Lavai I e II R$
045 Le Village R$
107 Loteamento do Coto R$
044 Loteamento dos Pintos R$
004 Luigi Sorge R$
015 Luiz G. T. Coutinho R$
071 Manuel da Silva Pinto R$
027 Mario de Luca R$

-

061 Marmor e Shigueyuki R$
194 Matadouro R$ _
120 Mirante San Lucas R$
214 Mirante San Pedro R$
166 Mirante San Thiago R$
046 Miryanópolis R$ _
231 Morada do So R$
099 Morro Grande R$
242 Ozélia Vieira Pinto R$
095 Parque Alvorada R$
180 Parque da Cachoeira R$
172 Parque do Paiol R$-
185 Parque do Paiol Pequeno R$ -
024 Parque Esmeralda R$
043 Patrimônio do Jahu R$
038 Paulo Trigo R$
056 Planalto dos Cocais R$

-

125 Pomar Yuri I R$
018 Pontal do Campo Verde R$
167 Portal das Agi.as R$

_.. _ _1_1Q9-.
_. _l2_Q__-

3,8
24,9

_.. .}_2,50 .
_.. },8º--

2-l o
_--~:;~Ü~J

3,80 I-- .---- _- '-1
_--- --lJ._----l

-~~~-~
______24,9~__

..__._)2,5_
_______},3_. _

3,3 l::~~-!:~:>~
- -------- -_ ..~______ ),89__
_____ 3,8'
______llQ_. -
_____.._3,3Q_--

_____1J._.
_.. 4,4 _
_. :t,40-

·l4~::=--= 1:89 'J

~~~~--:j~~~=J
_____ ._ ~,L _

______. ___l,2 o

_. 4,4 _
• o :3,0_'

_.. 4,40 _
______ 4-,-,9_

______ 4,4Q__
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- -168 Portal das Col.nas R$
073 Portal de Ibiúr a R$
164 Portal Vista LJOda R$
013 Porto de Ibiúna R$
011 Porto Verde R$

-075 Quinta da Mata R$
029 Real Parque Morumbi R$
221 Recanto Alto da Boa Vista R$
212 Recanto Alvorada R$
211 Recanto Chácara Cam~o Verde R$
220 Recanto da Cachoeira R$
085 Recanto das Cachoeiras R$
090 Recanto das F ores R$
217 Recanto das Hortênsias R$
062 Recanto das Orguídeas R$
222 Recanto do Lago R$
224 Recanto do Sol R$
076 Recanto dos Pássaros R$
109 Recanto das Pereiras R$
223 Recanto dos Pinos R$

-070 Recanto Ibiúna R$
087 Recanto Maira R$

-225 Recanto Panorama R$
025 Recanto Paraíso R$ -091 Recanto Pinheirais R$
163 Recanto Pitangueiras R$ -228 Recanto Por do Sol R$
041 Recanto Prima vera R$--108 Recanto San Felipo R$ -213 Recanto Serrano R$
226 Recanto Vale Verde R$ -
114 Recanto Campo Verde R$
234 Recanto dos Godinhos R$ -
2.36 Recanto Maria AEarecida R$
237 Recanto Presidente I R$
238 Recanto Santa Angela R$ -235 Recanto Santa Izabel R$
243 Recanto ViIlage 11 R$
182 Recreio Campo Verde R$--- -078 Recreio Residencial Ibiúna I R$ -097 Recreio Residencial Ibiúna II R$ -
096 Recreio Residencial Ibiúna III R$ -060 Refúgio Las Palomas R$
066 Residencial ElIro~a R$ -
094 Residencial Granja Ibiúna R$

~17 Residencial Green Park R$
- -126 Residencial Haras Colinas R$

127 Residenciallbiúna R$
049 Residencial Terriaca R$
170 Residencial Jardim Ibiúna R$
239 Residencial CéLl11~OVerde R$
016 Rest. Center Cocais I R$
055 Rest. Center Cocais Ir R$
203 Rodovia Bandeirantes R$

3,3
--- -------~--
_______ ,5Ç'__

~3,OO
____ 3,80__
_____ 3,3

________),89__
__________3,8;~_. __

3 80
--:~=-=--J:8f-. J

3,8~1_._------- ....,

--:::~=:l::~J
------ --3-' -, - -1
-.---,----_.____l&L __
-_._---~-

3,8
______l& _
________.:!J __
_____ o __ 4J. _
______~_1_~~_

3 80 '
::: _:~_::__+:1 ;-_:1
_________lJ~~_
_______),8º--_
______M~ __
_____I&º-- __

3,8
-_._---~~-________lJL
_____ 3,8º-_
_______lJ__

3,8
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__. 4,4 _

- - .- ---~::~ _j
~_:-= ~---~:~~;_-.1

'3 tI ]
- - o -_,_. __

3, (I 1- - --- -----_._,
-------~:~~~-j
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-240 San Marco Residence R$
021 Saveiros de Ibiúna R$
169 Sitio Bela Vist a R$ --112 Sitio das Palmeiras R$
219 Sitio Imperial R$
233 Sitio Lageadinho R$
058 Sitio Lagos de Ibiúna R$
019 Sitio Ponderossa R$ -022 Terras de Ibiúna R$
176 Theodorico Vieira Ribeiro R$ --089 Vale das Arau carias R$ -068 Vale do Sol R$

-116 Vale dos Colibris R$ --218 Vale dos Coqi.eiros R$ --171 Vale Verde R$ --014 Veleiros de Ib úna R$ -189 Vila Camargo R$ -
100 Vila Lima R$ -186 Vila Pitico R$ --191 Vila Ramalho R$ -115 Vila Real R$
052 Villassa R$
083 Vista Verde R$ -042 West Lake R$ -
002 Wilhelmus Jacob Verhagem R$ --

.,.e luna

3,8
___ lJç~_

3,8
3,80

_______4,49__

------~-
3,8

_____ld _
_____),8 _
___ -tAL _
________3,8~!__
________3,8;!_ _

5.5').. ---- ._--- -_
. 3, :I~:=-3,8Ó ]

______ ) ,8~J_ _
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO GP N° 029/2017.
Mcg. Ibi úna, 3O de janeiro de 2017. QJI'

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a Retirada

do seguinte Projeto de Lei, para melhor adaptação:

1 - Projeto de Lei Complementar n° 011/2015, de 03/08/2015,
que "Dispõe sobre a extinção de empregos públicos na Prefeitura da Estância Turística
de Ibiúna":

2 - Projeto de Lei Complementar n° 001/2016, de 12/0112016, que
"Altera os artigos 28 e 29 da Lei n°475 de 03 de dezembro de 1998 e dá outras providências";

3 - Projeto de Lei Complementar n° 006/2016, de 03/11/2016,
que "Altera a redação do § 3º do Art. 80 da Lei Complementar nº 01/2003 e dá outras
providências. "

4 - Projeto de Lei Complementar n° 00712016, de 09/1112016,
que "Revoga a Lei Complementar nº 149, de 28 de março de 2016."

5 - Projeto de Lei n° 021/2015, de 21/09/20 15, que "Revoga em seu
inteiro teor a Lei n° 032 de ] 8 de setembro de 1989 que Autoriza a Prefeitura Municipal a
firmar convênio com o Serviço de Proteção aos Menores de Ibiúna - (SERPROM1) e dá
outras providências";

6 - Projeto de Lei n" 00312016, de 19/04/2016, que "Dispõe sobre
criação de "Bolsões Residenciai e Bolsões Empresariais" e dá outras providências";

7 - Projeto de Lei n° 033/2016, de 05/04/2016, que "Dispõe sobre a
outorga onerosa de alteração de uso do solo, conforme especifica, e dá outras providências."

8 - Projeto de Lei n" 085/2016, de 03 /11/ 2016, que "Altera a redação
do Parágrafo 2° do Artigo 17 e o Parágrafo 2° do Artigo 34 ambos da Lei n? 58312000 e dá
outras providências. "

9 - Projeto de Lei n° 099/2016, de 02/12/2016, que "Autoriza o Poder;
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada o
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Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para a implantação
lima Escola Municipal, e dá outras providências."

10 - Projeto de Lei n" 100/2016, de 02/1212016, que "Autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área localizada no
Bairro Rio de Una, neste Município e comarca de Ibiúna. SP, para abertura de logradouro
público localizado no Pólo Industrial. e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externo a Vossa Excelência, na
oportunidade, meus protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

/~é~
JOÃO BE~-MELLO NETO

Prefeito Municipal

AO
EXMO. SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBJÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 07 de fevereiro de 2017 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 029/2017
do Chefe do Executivo-s ícitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 418/2016 e autoria do Executivo.
Certifico mais, referido ofício foi lido no expediente da Sessão
Ordinária da mes data d 07 de fevereiro de 2017, e em
virtude da solici ção e retir da de tramitação o Projeto de Lei
nº. 418/2016 fi rá ar uivado nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 08 de f. vereiro de 20 7.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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